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A Comissão de Graduação em Ciência da Computação, COMGRAD/CIC, em reunião no dia
07/08/2023 e de acordo com o constante na Resolução 11/2013 do CEPE

RESOLVE

estabelecer os seguintes procedimentos para Pedidos de Cancelamento Justificado de Disciplinas:

Art. 1º - O requerimento de pedido de cancelamento justificado de disciplinas do curso de Ciência da
Computação é facultado ao discente, observados os prazos previstos no Calendário Acadêmico e as
demais regras observadas nesta resolução.

I - O discente poderá excluir uma ou mais disciplinas dentro do prazo previsto em calendário
acadêmico, sem que esta exclusão seja considerada como cancelamento.

II - Não será permitido o cancelamento de uma mesma disciplina por mais de duas vezes.
III - Não será permitido o cancelamento de todas as disciplinas nas quais o discente esteja

matriculado.

Art. 2º - O requerimento de pedido de cancelamento justificado de disciplinas do curso de Ciência da
Computação será deferido apenas em casos excepcionais em condições que, comprovadamente,
impossibilitem o discente de cursar normalmente a disciplina.

Art. 3º - Os pedidos de cancelamento justificado deverão ser encaminhados através de
peticionamento no SEI (Sistema Eletrônico de Informações) da UFRGS, com a seguinte
documentação:

I - Requisição de pedido via processo SEI.
II - Redação de justificativa do pedido de cancelamento justificado, explicitando

objetivamente como a situação apontada impede o aluno de seguir frequentando a disciplina.
III - Anexação de documentos comprobatórios referentes à(s) situação(ões) apontada(s) na(s)

justificativa(s).

§ 1° - Justificativas relacionadas a motivos de saúde própria ou de dependentes, inclusive de
saúde mental, devem vir acompanhadas de laudo ou atestado médico.

§ 2° - Justificativas relacionadas a erros institucionais devem vir acompanhadas de
documentação suporte.

Art. 4º - Não serão consideradas excepcionalidades as justificativas relacionadas às seguintes
situações:

I - Alterações de horário de trabalho quando se tratar de trabalho sem horário fixo.
II - Alterações de horário de estágio não obrigatório.



III - Situações que deveriam ter sido verificadas pelo estudante no momento da solicitação de
matrícula.

IV - Arrependimento de ter realizado a matrícula na disciplina.

Art. 5º - A Comissão de Graduação, ao receber o requerimento do aluno, terá prazo máximo de 10
(dez) dias úteis para emitir decisão fundamentada, dar ciência desta ao discente e, no caso de a
solicitação ser deferida, encaminhar o processo ao DECORDI para os procedimentos devidos.

Art. 6º- Situações não tratadas por esta resolução serão analisadas individualmente pela COMGRAD,
de acordo com o disposto na Resolução 11/2013 do CEPE.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor após sua homologação pela Câmara de Graduação do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE).
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